
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

01 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de prestação de serviço de AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO PSICOLÓGICO para manuseio
de arma de fogo, visando atender às necessidades da GUARDA MUNICIPAL DE BIRIGUI.

a) Especificação do produto/serviço: 

- Contratação de até 120 (cento e vinte) avaliações e até 60 reavaliações, de testes para porte de
arma  de  fogo  aos  integrantes  da  Guarda  Municipal.  As  avaliações  e  reavaliações  devem  ser
aplicados(as) por profissionais inscritos no Conselho Federal de Psicologia e cadastradas junto a
Polícia  Federal,  mediante  comprovação  do  certificado  que  permita  aplicar  estes  tipos  de
avaliações. Bem como os testes devem ser aplicados em ambientes apropriados e legalizados junto
ao Conselho Federal de Psicologia. Após a realização das avaliações ou reavaliações deverá ser
emitido  LAUDO,  nos  termos  exigidos  pelo  Conselho  Federal  de  Psicologia  e  Polícia  Federal,
atestando se o guarda municipal está apto ou não ao porte de arma de fogo.

b) Locais de entrega e regras para recebimentos:

- Por se tratar de prestação de serviço, as avaliações e reavaliações deverão ser aplicados na cidade
de Birigui/SP.  As avaliações psicológicas deverão ser aplicadas em grupo de guardas,  para não
onerar o atendimento à população, dividido em dias a ser acordado entre o Comando da Guarda
Municipal e o(a) profissional contratado(a). Caso seja necessário o deslocamento fora da cidade de
Birigui  para  elaboração  das  avaliações,  os  custos  de  deslocamento  correrão  por  conta  do
profissional contratado, de modo que a quantidade de guardas municipais não interfira no serviço
operacional. O(a) profissional contratado(a) deverá após realizados os testes psicológicos, emitir
laudo, constando a identificação do profissional e local do teste, identificação do Guarda Municipal
avaliado com os dados pessoais, e a informação se APTO ou INAPTO ao manuseio de arma de fogo.
Após a emissão da nota de empenho ao profissional contratado(a), este(a) deverá em até 5(cinco)
dias se reunir com o Comandante da Guarda Municipal para efetuar a escala dos guardas que
serão avaliados, conforme o caso.

c) Especificação da garantia exigida: 

- Para o laudo, poderá ser impresso ou via digital em PDF assinado digitalmente por meio de chave
ICP Brasil ou pelo GOV.BR. Se for impresso deverá ser em duas vias. Após a entrega dos laudos e
conferência  pelo  gestor  do  contrato,  havendo  erros  de  grafia  ou  digitação,  a  contratada  será
comunicada para sanar os erros em até 5 dias.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

-  Obrigatoriedade  para  a  manutenção  do  porte  de  arma  de  fogo,  conforme  Termo  de
Convênio/renovação  nº  12/2018/SR/DPF/SP  publicado  no  Diário  da  União  em  23/08/2018,
celebrado entre a Prefeitura de Birigui e a Superintendência da Polícia Federal para continuidade
do porte de arma de fogo aos integrantes da Guarda Municipal de Birigui. 3.2 Conforme consta no



Termo: “Item 2 – Incumbe à Prefeitura: ... submeter o Guarda Municipal com porte de arma de
fogo, a cada dois anos, a teste de capacidade psicológica...”. Último teste contratado foi no ano de
2019, conforme Ordem de Serviço nº 717/2019, bem como ETP.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

-  Conforme  descrito  no  item  anterior,  trata-se  de  uma  exigência  da  Polícia  Federal  para  a
manutenção do porte de arma funcional às Guardas Municipais, e com a contratação de novos
guardas, haverá todo ano avaliações para serem realizadas, ou seja, a cada dois anos um guarda
deve ser avaliado, no entanto, será feito grupos para que as avaliações sejam feitas distribuídos no
período de dois anos, completando o ciclo das avaliações. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

- A CONTRATADA deve ser credenciada junto a Polícia Federal para aplicação de avaliação de testes
psicológicos para porte de arma de fogo, mediante apresentação do certificado emitido pela Polícia
Federal.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

- Realização de avaliações e ou reavaliações com a aplicação de testes psicológicos nos termos
exigidos pela Polícia Federal, aos guardas municipais de Birigui, conforme escala a ser elaborada
pelo  Comandante  da  instituição,  mediante  os  dias  disponíveis  pela  CONTRATADA,  quando
solicitado os serviços.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

-  A  gestão  do  contrato  será  mediante  conferência  dos  laudos  emitidos  e  entregues  a
CONTRATANTE,  sendo indicado  os  servidores:  Cleber  Spadari,  Gervásio  Reame Júnior  e  Sérgio
Cristiano Gil.

07 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

- Conforme solicitado na Ordem de Serviço, em até 30 dias úteis.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

- Menor preço, de forma que as avaliações sejam realizadas na cidade de Birigui, salvo quando a
CONTRATADA arcar com os custos de viagem, estadia e refeição se as avaliações forem aplicadas
fora da cidade.


